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CODER 

 

Resolução n° 88 de 29 de junho de 2021 

Homologa o RESULTADO FINAL do Concurso Público 

001/2020, de provas e títulos para provimento efetivo de cargos 

do quadro permanente da Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis - CODER, considerando o Edital de Abertura e 

seus anexos I, II e III; Edital de convocação para provas 

objetivas; Edital de convocação para prova de títulos; Edital de 

convocação para prova prática; Retificações de 01 a 07; 

Resultado dos Recursos contra classificação preliminar e 

questões das provas objetivas; Resultado dos recursos contra 

prova prática; Resultado dos recursos contra pontuação dos 

títulos; Resultado Final Geral e sua retificação n° 08/2021 e 

Resultado Final PCD e sua retificação n° 09/2021.   

 

O senhor ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA e a senhora 

DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES, respectivamente, Diretor Presidente e 

Diretora Administrativa e Financeira da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DE RONDONÓPOLIS - CODER, no uso das atribuições legais e regulamentares, 

considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 37, II, da Constituição Federal, 

artigo 13 do Estatuto Social e as demais normas aplicáveis, resolvem: 

 

Art. 1º -  Fica homologado o resultado final do Concurso Público 001/2020 de provas e 

títulos para provimento efetivo de cargos do quadro permanente da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, considerando o Edital de Abertura e seus 

anexos I, II e III; Edital de convocação para provas objetivas; Edital de convocação para 

prova de títulos; Edital de convocação para prova prática; Retificações de 01 a 07; 

Resultado dos Recursos contra classificação preliminar e questões das provas objetivas; 

Resultado dos recursos contra prova prática; Resultado dos recursos contra pontuação dos 

títulos; Resultado Final Geral e sua retificação n° 08/2021 e Resultado Final PCD e sua 

retificação n° 09/2021, conforme Anexo Único aonde constam os Resultados Finais 

retificados, que é parte integrante dessa Resolução. 

 

Art. 2º - Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

Rondonópolis – MT, 29 de junho de 2021. 

  

   Argemiro José Ferreira de Souza                            Darciadaiany dos Santos Paes 

              Diretor Presidente                                  Diretora Administrativa e Financeira 
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